
 

CONSELHO SUPERIOR DA FLT 
 

RESOLUÇÃO nº 02/2017, de 27 de setembro de 2017 
 

Assunto: Proposição de aprovação 
do Projeto Pedagógico do Curso de  

Mestrado Profissional em Teologia da FLT e 
do Regimento do Curso de Mestrado  

Profissional em Teologia da FLT 
 
O Presidente do Conselho Superior da FLT, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Regimento Interno da FLT, considerando a deliberação do Conselho 
Superior da FLT em sua reunião extraordinária 03/2017, realizada em 27 de setembro 
de 2017, na qual foram aprovados por unanimidade (a) o Projeto Pedagógico do Curso 
de Mestrado Profissional em Teologia da FLT e (b) o Regimento do Curso de Mestrado 
Profissional em Teologia da FLT, RESOLVE  
 
Art. 1° – PROPOR ao Conselho Curador da FLT e ao Conselho de Administração da 
mantenedora União Cristã – Associação Social e Educacional, que: 

a) Aprove e homologue a minuta final do “Projeto Pedagógico do Curso de Mestrado 
Profissional em Teologia da FLT”; 

b) Aprove e homologue a minuta final do “Regimento do Curso de Mestrado Profissional 
em Teologia da FLT”. 

Art. 2º – A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
São Bento do Sul, 27 de setembro de 2017. 
 

 
Prof. Dr. Claus Schwambach 
Presidente do Conselho Superior da FLT 
 
 
ANEXOS: 

1. Minuta final do Projeto Pedagógico do Curso de Mestrado Profissional em Teologia da 
FLT (versão aprovada pelo CEPE e pelo Conselho Superior em reunião conjunta em 
27/09/2017); 

2. Minuta final do Regimento do Curso de Mestrado Profissional em Teologia da FLT 
(versão aprovada pelo CEPE e pelo Conselho Superior em reunião conjunta em 
27/09/2017);  

 
 


